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tiMunicípio de llhu Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CoNTRATO Ne 407120L5

coNTRATo eue ENTRE sl cELEBRAM o MuNtcípto
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA TC URBES
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. PARA
ELABoRAçÃo Do pLANo DE MoBtuDADE URBANA
oo wutrrrcípro DE ILHA coMpRtoA, coNFoRME
coNsTA DO pRocESSO N.e 415/2015, ED|TAL
coNVtTE N.e 107 /20L5

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de
llha comprida, Entidade públicâ, inscrita no cNpJ/MF n" 64.o37.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar,
n" 11.000, Barneário Meu Recanto, neste Município de Iha comprida, Estado de são pauro,

representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor oÉclo losÉ vENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TC URBES AReUTTETURA E

uRBANlsMo LTDA com sede, na Rua da consoração, 25r.4, sara B, cEp 01.416-000, Bairro cerqueira
césar, São Paulo/sP, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
na 09.024.37 L/0001-88, doravante designada CONTRATADA, neste

representante Legal, Senhor Ricardo Correa da Silva, portador (a) do R.G.

276.954.358-86, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas a

face da adjudicação efetuada na licitação Convite ns L07/ZOLS, processo

instrumento avençam um contrato de ELABoRAçÃo Do PLANO DE

MUNrCÍPrO DE rLHA COMpRTDA, sujeitando-se ás normas da Lei Federar ne 8.666/93, de 21 de jun o de
1993, e suas atualizações, Leí Estadual ns 6.544 de 22 de novembro de 1g8g e demais n

r

ato represe ntada

Ne 22.619.885-6 e C.p.F

o final consignadas, que

n e 415/2015, pelo pre

m

te

MOBILIDADE URBAN

rmas
regulamentares apricáveis à espécie e as seguintes cráusuras e condições que reciprocamente outo m
e aceita m:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ETABORAçÃO DE O PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICíPIO DE ILHA

COMPRIDA.

1.1.2- DESCRTçÃo E QUANTTDADES NECESSARrAS,conforme Termo de Referencia _ Anexo rdo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:
1.2.1- Edital do CONVTTE na. LO7 /20!5 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVTTE ne. L07 /2015;
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cúusuLA sEGUNDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRsos

2.1- os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos serviços prestados através de deposito
b a n c á r io, no prazo de até 10(dez) dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2,3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do coNTRATANTE.

2.3- o valor total do presente contrato é de RS 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais),

que corresponde à soma de todos os materiais e serviços.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 02.04 - DEPARTAMENTO DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 02.04,04. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 04.127,0008.2023. OUTROS SERVIçOS DE TER os-C

PESSOA JURIDICA CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS _ 1_ CóD.DE APL|CAçÃO

110.000 - FtcHA oRçAMENTÁntn Ns tzt
CIÁUsUTA TERcEIRA - VIGÊNcIA

Este contrato terá vigência de 08(oito) meses, a contar da data de ciência pela coNTRATADA na A

Município de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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Autorização de tnício dos Serviços, emitida pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUsUtA QUARTA - oBRIGAçÕEs E RESPoNSABITIDADEs DA coNTRATADA

4'1- A CONTRATADA respo nsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contrat çao
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

4'2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CoNTRATANTE a responsabiridade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúusuu qutNTA - oBRtcAçÕEs E REspoNsABtLtDADEs Do coNTRATANTE

5'1- o CoNTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sExrA - REsctsÃo E sANçôEs

6'1 - Aplicam-se a presente ricitação as sanções previstas na Le; Federar ne g.666/93 e suas

atua lizações,ga ra nt ido o exercício de prévia e ampla defesa
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privilegiado que seja para dirimir quaisquer quest

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam

CONTRATANTE:

Proce so no

ciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato

nte contrato para todos os fins de direito.

F ls,

4tr-., 
1

t 4:3Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

cr-Áusuu sÉrrruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da comarca de rguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

oe

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7s

E VENTURA
PR MUNICIPAL

?-
TC URBES,.ABqU URA E URBANISMO LTDA

IAANcARDo REA DA SILVA

StNa

D4

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
P Rocu RADo R J u Ríot co/u tc

oAB/5P 744.270 - A
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